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FUNCIONÁRIO 

D E C R E T O N. º 025/2005 

SÚMULA: Nomeia KÉZIA DE SOUSA LUCAS, 
para o cargo de Provimento em Comissão, de Chefe 
da Divisão de Fiscalização Tributária, na forma que 
especifica: 

APARECIDO FARIAS SP ADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n.0 64/2001, de 
10/04/2001, 

O)~CCti"O N.oZ{]J / .Q[ .. 
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Visto 

DECRETA: 

Art. 1° 
LUCAS, portadora da Cédula de Identida e 
036. 737.469-28 para exercer o Cargo d 
de Fiscalização Tributária, Símbol.--.-._,..,r- 
Fazenda, desta Prefeitura. ~ 

~rt. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vi data, com efeito retroativo a partir de 12 de janeiro de 
2005. 


